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DESPACHO

REF. PROJETO DE LEI N° 062/2023

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 075/2023, de autoria 
do Secretàrio/Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e da Comissão de 
Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (CSPPMUC), Vereador Gilvan 

Antônio da Silva, e do Secretário/Relator da Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), Vereador 
João Marcos Macedo Silveira, referentes ao Projeto de Lei n° 062/2023, que "Dispõe sobre 

desafetação e doação de bem público à Igreja Assembléia de Deus Manasses e dá outras 
providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da próxima Reunião Conjunta da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamento e da Comissão de Serviços 
e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, de outubro de 2023.

REIS SILVA rANANTÔNIO DASILVA
Presidente da CLJR Presidente da CFO

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CSPPMUC

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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